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LICENÇA AMBIENTAL ÚNICA- LAU Nol2lt2023

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que the confere a [.ei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: N M da Costa Júnior.

ENDEREÇo pARÁ coRREspox»Êxctl,: Rua Coronel Ferreira de Araújo,
Petrópolis, Manaus-AM.

392,n

CNPJ/CPF: 03.835.540/000í -83

Foxr: (92) 98148-7018

REGrsrRo No IPAAM: 1012.0717

INScRTÇÃo Esr aou*z 04.144.342-0

Fax:

PRocEsso Ne: 01.0í.030201.1 486812022-68

ArrvlDADE: lndústria Madeireira - Depósito de Madeira

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Coronel Ferreira de Araújo, n' 392, Peúópolis, nas
coordenadas geográficas 03"06'54,821'S e 59'59'51,671 9'W, Manaus-AM.

FINALTDADE: Autorizar o funcionamento de um depósito e a comercializaçáo madeira
serrada e/ou beneficiada, com uso de bancada de serra circular para
red imensionamento das peças.

PoTENCTALPoLUTDoR/I)EGRADloon: Pequeno PoRTE:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇÀ: 03 ANos.

.{tcncão:
. Ests licetrça é compostâ de 2l restrições e/ou condições constaotes oo verso! cüjo trâo

cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidaçâo e/ou as penrlidades previstas em normas.
. Esta licença não comprovâ nem substiÍui o documênto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel,
. Estâ licença deve permrnecer na Iocâlizâçâo dâ âtividâde e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 2 SFEU 2M

Rosa Ma Oliveira Geisller Juliano Marcos te de Souza
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N' I2Il2023
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O pedido de lic€nciamento e a resp€ctiva concêssão da mesma, so terá validade quando publiçada Diário Oficial do
Estado, periódico regional local ou local de gÍande circúação, em meio eleÍônico de comunicaçâo mantido pelo IPAAM,
ou nos muÍais das Prefeiturâs e CâÍnaÍas Municipais, coíforme aÍ1.24, da Lei n".3.7E5 de 24 dejulho de 2012;
Identifiçü a área do empreendimento com plac4 confoÍme Modelo IPAAM.
A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requeída num prazo miíimo de 120 dirs, antes do
vencimento, conforme sÍ1.23, dqLei n'.3.785 de 24 de julho de 2012:
A presente Licença estii sendo concedida com base nas infoÍmaçõ€s coDlitantcs no procsso n'.
0t.0t.030201.14tót/2022{8.
Toda e qudqueÍ modificâção introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na sua automàtica invalidaçào,
deve[do ser solicitada Dova Licenç4 com ônus para o inteÍessado.
Esta Liçença é válida apenas pâÍâ a localização, atiüdâde e finalidade constante na mesmq devendo o interessado
requercr ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualqueÍ um destes itens.
Esta Licença nào dispema e nem substitui nenhum doçumento exigido pela Legislação Federal, Estadual e Municipal.
Cumpri! com as medidas de minimização dos impactos descritos no Projeto de Implantação.
O amazensmento temponfiô dos Íesiduos do empreendimento deveÍá ser realizado em local apropriado e destinâdos,
conforme Plâno de Cerenciamento de Residuos Sólidos lndustriais - PORSI simplificado aprovado pelo IPAAM, até que

seja realizada a destinaçào dos mesmos.
E proibido o lança$ento de residuos in natüÍ4 por tempo indeterminado, e sua queima a ceu aberto ou em recipientes.
instalações e equipamentos oâo licenciados para essa haalidade ou em desacordo com o projeto aprovado.
Adotar o sistema eletrônico de contÍole de produtos floresÉis (sistema DOF) para a entrada e saida de matéria prima
florestal, inclusive os resíduos industriais (excelo s€rÍagem), itrformaldo ainda: a) a conversão de pÍodutos floreslais por
meio do processameÍto iÍdustrial ou pÍocesso semimeca zado, respeitaÍdo os limites íná.dmos de coeficienre de
reídimento volumétsico; b) a desthaçào final paÍa op€rarôes que resultam ns saida do produto Ílorestal do Íluxo de
controle, mediaüte a sua utílüação ou aplicação final, ou pcla tla$formação em produto açabado púa efeito de
atualizagâo conúbil junto ao Sistema DOF. '
lndícios de comeÍcializa{ão hegular de Qualquer pesso4 fisica oujurldiçs, que explore, indusrrialize, beneÍicie, utilüe e

cotrsuma produtos e subprodutos Ílorestais está obrigado a comprovíu a legalidade de sua origem (Art. l0 da Lei
2.41ó196) devendo mânter em aÍquivo na eÍDpÍesa o romaíeio dos produtos, DOF e Íespectivas Notas Fiscais, além de

m8llter a maléÍia priÍna organizada poÍ tipo e espésie, objetivaído a rastÍeúilidade e conferência duÍaite as operações de
monitoramento e Íiscalizaçâo de foÍma a permitt o msüeamento da madeira desde a sua localüação na floÍesta.
O volume fisico dos prodúos ÍloÍestais contabilüados no Pátio deve seÍ uma representaçào íiel do saldo no sistema DOF,
devendo o usuário realizaÍ o con§ole e manter afualizado os set§ estoques diariamente, setrdo a admitida vaÍiaçâo de até

l0% (dez por cento) nas dimensões das peças de madeira senada, desde que úo ultÍapasse l0olo (dez poÍ cento) do

volume total em estoque ou em ca.g4 estatldo o usuirio úeito âs sanções preüslás na legislaçào ambiental em caso de
desco[formidade enre os saldos contabilizados e as qua[tidades dos estoques fisicos exisrenles.
Eventuais divergências çonúbeis, inclusive provenientes de perdas residuais em Eallspone ou armazelagem, incêndros,

intempéries e ou&as, deverão ser imediatatnent€ informadas ao IPAAM que, medialte análise do mérito, pÍomoverá os

devidos sjustes administrativos, sem prejuizo de eventuais sanções administrâtivas cabiveis, em caso de çomprcvâda
conduta inegular por pate do usuário.
ManteÍ atualizadas diaaiarne c as tabelas de ÍoÍnateio, apreseDlando-as aos óÍgàos ambie ais competentes düanle as

vistorias técnicas e fi scalizaçôes.
Deverâo coNtar oo roman€io no minimo, produto, nome tdgar, espécie, espessur4 laÍgur4 comprimento, número de
peçÀ, vol umc metodo co

Deverão, obígatoriamente, pcompanhü o trENpoíe dos irÍodutos e subEodutos o DOF, Nota Fiscal e o rqmaneio pam

conferência pelo destinarário, b€m çomo de equipes de fiscalizaçâo.
A ellrada ou saida de matéÍia prima do emprê€ndime o cujo tralspone seja considerado eco.rômica ou logisticamente
ioüável deverá ser deüdamente justificada.
Indlcios de comerçializoção iÍrcgular de créditos no sistema DOF constatados por meio da andllise dos rclatórios de

atiüdades, acomparúaÍDelto do sistema DOF, monitoramento Íemoto ou de üstoriÍts'/fisc8liz!çeo podem acaÍretâr Írâ

suspensão do pâtio.
Conilmados os iídicios de comeÍcializsçào inegular de céditos no sistema DOF s€ni procedido.â s$penseo e/ou
cancelmento dâ Licença Ambie d Única - LAU.
O detentoÍ e o respoúável técnico do empreendimento sc sujeitatn às sanções aúninistativas na medida de sua

culpabilidadc.
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